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INTRODUÇÃO 
 

A Governança Corporativa vem ganhando destaque nas últimas décadas, desta forma respondendo 

a uma crescente demanda por melhores instrumentos de práticas que vêm obtendo sustentação 

dentro das organizações. O crescimento do mercado de capitais é um dos importantes contextos 

para o aumento da importância de intensificação dos estudos sobre GC (ROSSETTI; ANDRADE, 

2012). Destaca-se as boas práticas de GC para que as organizações possam evidenciar possíveis 

fraudes e que também possa se tornar mais atrativa para os stakeholders envolvidos diretamente 

com as organizações (EUGÊNIO, 2013).



 

 

As instituições financeiras de crédito desempenham um papel crucial na promoção da inclusão 

financeira e no fortalecimento das economias locais. Essas cooperativas contribuem para a 

manutenção da estabilidade e solidez do Sistema Financeiro Nacional (SFN), essencial para o 

crescimento econômico sustentável. Com o aumento da complexidade do ambiente regulatório 

e a crescente demanda por transparência, torna-se indispensável a adoção de práticas robustas 

de governança para garantir a sustentabilidade e longevidade dessas organizações.O profissional 

de governança, também denominado Governance Officer, exerce uma função crucial nesse 

contexto, assegurando que as cooperativas mantenham uma gestão ética e transparente. 
 

Diante do exposto, tem-se como objetivo do presente estudo analisar o papel do Governance 

Officer nas instituições financeiras cooperativas, destacando sua importância na estrutura de 

governança e o impacto de suas funções no desempenho organizacional e na transparência das 

operações. 

 
METODOLOGIA 

 
A metodologia adotada neste trabalho baseia-se em uma revisão bibliográfica de publicações 

acadêmicas e normativas relacionadas à governança corporativa e ao papel do Governance 

Officer nas instituições financeiras cooperativas. Além disso, foi realizada uma análise 

documental das principais resoluções e leis que regem as cooperativas de crédito no 

Brasil.Quanto à abordagem da pesquisa fará uso dos estudos qualitativos que, para Godoy 

(1995), oportunizam os olhares para o campo empírico que será realizado, para realizar uma 

leitura dos fatos sociais que precisam ser verificados no contexto ao qual pertencem, para Gil 

(1999) o uso dessa abordagem propicia o aprofundamento da investigação das questões 

relacionadas ao fenômeno em estudo. 

 
Este trabalho baseia-se em uma revisão bibliográfica de artigos acadêmicos, manuais de 

governança e publicações de associações especializadas, como o Instituto Brasileiro de 

Governança Corporativa (IBGC). A metodologia adotada inclui a análise de estudos de caso e 

literatura relevante para compreender a atuação do Governance Officer no contexto das 

cooperativas de crédito. As fontes utilizadas foram selecionadas pela relevância e atualidade dos 

dados, buscando oferecer uma visão abrangente e atualizada do tema. 
 

 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS COOPERATIVAS 

 
As cooperativas de crédito, ou então chamadas instituições financeiras, conforme o artigo 4º da 

Lei 5.764/1971 são constituídas para prestar serviços aos associados e não estão sujeitas à 

falência (Brasil, 1971). As sociedades cooperativas de crédito necessitam de autorização do 

Banco Central do Brasil para sua constituição e funcionamento, este órgão controlador federal 

também é responsável pela fiscalização e controle.



 

 

Em abril de 2009, o cooperativismo de crédito brasileiro obteve sua regulamentação própria nos 

termos do art. 192 da Constituição Federal, pela Lei Complementar nº 130 de 17 de abril de 

2009, demonstrando a força do esforço conjunto do cooperativismo e marcando um novo marco 

legal (BRASIL, 2009). Devido a importâncias das instituições financeiras cooperativas no 

crescimento e desenvolvimento econômico da região onde atuam, e em decorrência da crescente 

expansão, ocorreu a necessidade de aprimorar a Lei Complementar nº 130, em 24 de agosto de 

2024 a Lei Complementar nº 196 veio para aperfeiçoar a legislação vigente, tratando, dentre 

outras modificações, sobre as regras de gestão e governança (BRASIL, 2004). 
 

Uma das mais recentes resoluções com relação às cooperativas de crédito foi a Resolução CMN 

5.131 de 25 de abril de 2024 , que alterou a organização e o funcionamento das cooperativas de 

crédito, trazendo em especial mudanças nas regras de governança, alinhadas às boas práticas 

recomendadas no mercado (BACEN, 2024). No cenário brasileiro o cooperativismo financeiro 

é formado por 700 instituições financeiras cooperativas, ou seja, cooperativas de crédito, quase 

18 milhões de associados, e mais de 111 mil colaboradores que superaram a marca de 9 mil 

pontos de atendimentos físicos, sendo inclusive, a única instituição financeira presente em mais 

de 300 municípios (OCB, 2024). 
 

EVOLUÇÃO IMPACTO DA TERMINOLOGIA DO PROFISSIONAL DE 

GOVERNANÇA 
 

O papel do profissional de governança evoluiu com o tempo, especialmente em resposta às 

mudanças regulatórias e às crescentes demandas por transparência e boas práticas de governança 

corporativa. Inicialmente, a função era conhecida como "secretário de governança" (IBGC, 

2015), uma terminologia que enfatizava o apoio administrativo e a facilitação de processos do 

conselho de administração. No entanto, conforme as responsabilidades desse profissional se 

expandiram, surgiu a necessidade de uma nomenclatura mais abrangente, que refletisse seu 

papel estratégico e operacional. 
 

Em 2022, o IBGC (Instituto Brasileiro de Governança Corporativa) liderou uma comissão 

temática para revisar a nomenclatura, culminando no termo Governance Officer. Esta 

terminologia foi escolhida por refletir melhor as responsabilidades ampliadas desse profissional, 

que agora assume um papel central no monitoramento e na execução das práticas de governança 

corporativa. Ao enfatizar a gestão de riscos, conformidade e transparência, o termo Governance 

Officer abrange tanto a dimensão operacional quanto estratégica da função (IBGC, 2022). 
 

A cultura organizacional e a estrutura das instituições financeiras cooperativas influenciam 

diretamente a escolha da terminologia para designar o profissional de governança. Dependendo 

da natureza da organização, esse profissional pode ser denominado governance officer, 

secretário do conselho, assessor de governança, analista de governança corporativa, diretor de 

governança ou outro título semelhante. Em algumas organizações, os cargos são divididos entre 

funções mais operacionais e funções estratégicas, e a terminologia pode refletir essa distinção 

(IBGC, 2024). 
 

É importante reconhecer que a nomenclatura escolhida não altera a essência da função. Seja 

qual  for o  título,  o  profissional  é responsável  por garantir que  a organização  esteja  em



 

 

conformidade com as normas e regulamentos, além de supervisionar a execução das melhores 

práticas de governança corporativa. Nesse sentido, “o profissional de governança exerce uma 

função complexa e de significativa responsabilidade” (IBGC, 2018, p.7), a flexibilidade na 

terminologia permite que as organizações adaptem o título à sua realidade, sem comprometer a 

função essencial de garantir a transparência e a responsabilidade. 
 

A escolha da terminologia utilizada para designar o profissional de governança pode influenciar 

a percepção sobre a importância e o prestígio desse papel dentro da organização. O uso do termo 

Governance Officer, em vez de títulos como secretário ou assessor, pode indicar uma maior 

valorização da função e uma visão estratégica mais ampla por parte da organização. Isso pode 

impactar diretamente na forma como esse profissional é percebido, tanto internamente quanto 

externamente, ressaltando seu papel como um guardião da ética, da conformidade e da 

integridade corporativa (IBGC, 2024).No contexto deste artigo, utilizaremos o termo 

Governance Officer (GO) para designar o profissional responsável pela governança nas 

instituições financeiras cooperativas. 
 

QUALIFICAÇÕES GOVERNANCE OFFICER 
 

A qualificação acadêmica dos profissionais que atuam como Governance Officers é diversa e 

reflete a complexidade do papel. Formações tradicionais, como Direito, Ciências Contábeis, 

Administração e Secretariado Executivo, são bastante comuns, mas outras áreas como 

Economia, Gestão Pública e Engenharia também oferecem uma base sólida para o exercício 

dessa função, entre outras formações, dependendo da atividade da organização. Essa diversidade 

de formações está em sintonia com as múltiplas responsabilidades que o cargo exige, incluindo 

a gestão de riscos, compliance, planejamento estratégico e a capacidade de se comunicar de 

forma eficaz com diversas partes interessadas (stakeholders) dentro e fora da organização 

(IBGC, 2024). 
 

Independentemente da formação específica, o conhecimento profundo das práticas de 

governança corporativa é essencial. Isso inclui o domínio de regulamentações locais e 

internacionais, compreensão dos princípios de transparência, equidade, prestação de contas e 

responsabilidade, além da habilidade de incorporar esses valores na cultura organizacional. A 

constante atualização profissional também é um diferencial, e muitos Governance Officers 

buscam certificações específicas em governança corporativa, como as oferecidas pelo Instituto 

Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), para garantir que estão sempre alinhados às 

melhores práticas globais (IBGC, 2024). 
 

Nas instituições financeiras cooperativas, o papel do Governance Officer se torna ainda mais 

especializado. Esse profissional deve ser conhecedor da cultura da organização, é importante 

que, “adquira um conhecimento sólido sobre os negócios em que a organização atua, sua 

dinâmica interna e suas estratégias de curto e longo prazos, que se atualize permanentemente e 

que promova e incentive a adoção das melhores práticas  de governança corporativa” (IBGC, 

2015, p.29). 
 

Além das habilidades de governança tradicionais, esse profissional precisa estar profundamente 

alinhado aos valores do cooperativismo. Isso inclui o entendimento da história e dos princípios 

do cooperativismo de crédito, tanto globalmente quanto no contexto brasileiro, bem como o



 

 

conhecimento das particularidades da cooperativa onde atua. Esse alinhamento entre 

competência técnica e valores cooperativos é fundamental para assegurar que a governança seja 

efetiva e se mantenha fiel aos ideais cooperativistas de solidariedade. 
 

 
 
 

PAPEL DO GOVERNANCE OFFICER NAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

COOPERATIVAS 
 

O caderno de Boas Práticas para Secretaria de Governança do IBGC (2015, p.12) traz que “o 

secretário de governança é o profissional responsável pelo apoio direto em todas as atividades 

relacionadas ao funcionamento do sistema de governança”, e que este profissional (p.28) têm 

“um papel de “articulação”, no sentido de promover a comunicação e a integração entre os 

agentes de governança”, e que promova e incentive a adoção das melhores práticas de 

governança corporativa. O trabalho do Governance Officer se desenvolve em três dimensões, 

estratégica, relacional e operacional (IBGC, 2024), segue tabela comparativa, destacando suas 

principais atividades em cada uma das dimensões: 
 

 

DIMENSÃO 
 

PRINCIPAIS ATIVIDADES 

 

Relacional 
 

- Facilitar comunicação entre órgãos de governança; - Construir relações 

com stakeholders; - Garantir divulgação simétrica e oportuna de 

informações; - Respeitar privilégios de acesso das informações 

 

Operacional 
 

- Organizar reuniões e agenda anual; - Gerir fluxo de informações; - Apoiar 

presidente do conselho e coordenadores; - Redigir atas de reuniões; - 

Acompanhar execução de decisões de governança 

 

Estratégica 
 

- Implementar programas de integração para novos conselheiros; - 

Estruturar programas de educação continuada; - Apoiar o planejamento 

estratégico; - Contribuir para avaliação das instâncias de governança; - 

Realizar estudos e levantamentos sobre governança 

Fonte: Pesquisa autor (IBGC, 2024). 
 

Na dimensão relacional, o GO das instituições financeiras cooperativas atua como elo 

integrador entre os diferentes níveis de governança. Um de seus principais papeis é facilitar a 

comunicação entre conselhos, comitês e a diretoria executiva, promovendo harmonia e 

garantindo o devido acompanhamento e registro dos controles e decisões (IBGC, 2024). Além 

disso, o GO interage com outras instâncias, como auditorias, associados, entes públicos e 

colaboradores de diversas áreas, assegurando que as informações sejam transmitidas com ética, 

confidencialidade e respeito aos privilégios de acesso que o cargo exige. 
 

Na dimensão operacional, que ocupa a maior parte do dia a dia do GO, o foco está nas 

atividades práticas, como a organização de reuniões, gestão de informações e apoio às decisões 

e demandas de governança. Nas instituições financeiras cooperativas, o GO desempenha um 

papel fundamental ao apoiar o conselho de administração, garantindo que este receba, de 

maneira eficiente, as informações necessárias para a tomada de decisões estratégicas. Segundo 

Guerra (2017), nos Dez Mandamentos da Boa Relação dos Executivos com o Conselho de



 

 

Administração e o Presidente, um dos pontos fundamentais é o investimento de tempo e energia 

na preparação dos materiais a serem enviados aos conselheiros antes das reuniões - uma função 

em que o secretário de governança é um importante aliado. 
 

Essa preparação pode ser altamente exigente e se estende a outros colegiados, como a diretoria 

executiva, o conselho fiscal e os comitês de gestão e assessoramento. O GO também apoia a 

organização e documentação dos processos assembleares da cooperativa, bem como a gestão de 

documentos essenciais, como estatutos e regimentos internos. Além disso, o GO é responsável 

pela administração do portal de governança, que centraliza registros e informações, e pela 

formalização das decisões dos conselhos em atas, preservando-as adequadamente em livros de 

registro, seja em formato físico ou digital (IBGC, 2022). 
 

Na dimensão estratégica, o GO “atua como "guardião" da memória da governança da empresa” 

(IBGC, 2018, p.6), assegurando a continuidade dos processos de governança, mesmo diante de 

mudanças no conselho ou na diretoria. O GO é responsável por propor melhorias no sistema de 

governança corporativa, identificando oportunidades para otimizar processos e aumentar a 

eficácia dos colegiados. Também contribui para o desenvolvimento e implementação de 

programas de integração e educação continuada para os membros de governança, além de apoiar 

os processos de planejamento estratégico e as avaliações das instâncias de governança. 
 

O GO também colabora no planejamento estratégico, ajudando a definir prioridades e 

desenvolvendo treinamentos e capacitações para os membros dos conselhos (IBGC, 2018). A 

atuação deste profissional promove o alinhamento entre os objetivos estratégicos da cooperativa 

e as melhores práticas de governança. O papel do GO nas instituições financeiras cooperativas 

tem se expandido ao longo dos últimos anos, tanto em termos de quantidade quanto de 

qualidade, exigindo cada vez mais disciplina, consistência e comprometimento com as melhores 

práticas de governança. 
 

Nas instituições financeiras cooperativas, o papel do GO se destaca pela sua capacidade de 

promover a transparência, ética e eficiência na gestão, assegurando a continuidade dos valores 

cooperativos, mesmo em cenários de transição na liderança. A governança corporativa, 

fundamentada em mecanismos como a Assembleia Geral e outras formas de participação, é 

essencial para fortalecer a confiança dos associados e proteger os interesses coletivos. 
 

O GO tem a função, junto com a área de governança de “implementar, gerir, gerir e aprimorar 

a “arquitetura” do ecossistema de governança” (IBGC, 2022, p.7), desempenhando a 

intermediação entre os diversos órgãos de governança, Sua função vai além do acompanhamento 

das decisões, atuando como mediador e facilitador de processos. da transparência, ao garantir 

que todos os processos e deliberações ocorram de forma ética e conforme os padrões 

regulatórios e internos da organização. À medida que as cooperativas se expandem se torna cada 

vez mais desafiador consolidar as boas práticas de governança no segmento cooperativas de 

crédito (BACEN, 2009). O GO assume uma função cada vez mais estratégica de disseminação 

das boas práticas, evitando que o progresso comprometa a integridade ou conformidade da 

instituição. Isso inclui não apenas o cumprimento das normas e regulamentos, mas também o 

apoio ao desenvolvimento de estratégias que impulsionam o crescimento sustentável.



 

 

Outro aspecto crucial da atuação do GO é sua postura proativa na adaptação das estruturas de 

governança diante das mudanças regulatórias e de mercado. Ao identificar oportunidades de 

melhoria, ele contribui diretamente para a eficiência dos processos e para a evolução das práticas 

de governança. Assim, o Governance Officer emerge como uma peça fundamental para garantir 

que a cooperativa esteja preparada para os desafios futuros, promovendo um crescimento 

sustentável que assegure sua longevidade e solidez no setor financeiro cooperativo. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A atuação de um profissional dedicado à governança nas instituições de crédito é de suma 

importância, levando-se em consideração o crescimento das cooperativas, expansão enquanto 

área de atuação, números de associados, além de atendimento aos órgãos reguladores e às 

alterações regulatórias e suas complexidades. 
 

O Governance Officer é uma peça-chave para o sucesso e a sustentabilidade das cooperativas 

de crédito, o papel desse profissional se torna cada vez mais estratégico e cabe enfatizar a 

necessidade de conscientização sobre os benefícios que podem advir de uma área de governança 

estruturada, independentemente de ser sob a liderança de uma pessoa com dedicação exclusiva 

ou de uma equipe de profissionais, é um passo que deve ser dado para o amadurecimento da 

governança nas instituições financeiras cooperativas. 
 

Por fim, conclui-se que a atuação do Governance Officer nas instituições financeiras 

cooperativas é abrangente e possui grande potencial de evolução. Essa função demonstra uma 

importância crescente para a sustentabilidade e longevidade das cooperativas, proporcionando 

benefícios tangíveis, como o fortalecimento da governança, a mitigação de riscos e a promoção 

de uma gestão mais transparente e eficiente. O aprimoramento contínuo desse papel será 

essencial para enfrentar os desafios do setor e garantir o sucesso das cooperativas no longo 

prazo. 
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